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ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.
NOME UNIDADE
CAMILA DIAS LEÇA  GUARUJÁ
MELISSA CARMARGO DE MOREIRA MARSON  PIRACICABA
AMANDA RHORMENS SANTOS  VARA SINGULAR
NICOLE DOS SANRTOS LUIZ  VARA SINGULAR

 OUVIDORIA GERAL DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO

 Comunicado
Comunicamos que o prazo de inscrição do Prêmio Justiça 

Para Todas e Todos – Josephina Bacariça foi prorrogado para 
o dia 22 de março de 2022. As inscrições poderão ser efetua-
das conforme regulamento abaixo, nos moldes do formulário 
anexo, e enviadas para o e-mail ouvidoria@defensoria.sp.def.
br. A divulgação dos resultados se dará até o dia 30 de abril e a 
entrega do Prêmio se realizará em maio de 2022.

Em razão da pandemia, a data de divulgação dos resultados, 
bem como a data de entrega do Prêmio poderão sofrer alterações.

REGULAMENTO
Regulamento do Prêmio Justiça Para Todos - Josephina 

Bacariça da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo.

Do Prêmio Justiça Para Todos - Josephina Bacariça
Art. 1º. Fica instituído o Prêmio Justiça Para Todos - Josephi-

na Bacariça no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo, para os trabalhos de notável relevância social realizados 
por Defensores/as Públicos/as, Órgãos da Defensoria Pública; e 
Servidores/as da Instituição.

Art. 2º. O Prêmio Justiça Para Todos - Josephina Bacariça 
consistirá em:

Inciso I - Entrega de certificado de homenagem a Defensor/a 
Público/a, bem como ofício à Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública para fazer constar a premiação nos assentamentos 
individuais do/a Defensor/a Público/a premiado/a;

Inciso II - Entrega de certificado de homenagem ao Órgão 
da Defensoria Pública, bem como ofício à Corregedoria-Geral 
da Defensoria Pública para fazer constar a premiação nos 
assentamentos funcionais dos/as envolvidos/as na realização 
da prática premiada;

Inciso III - Entrega de certificado de homenagem a Servidor/a 
Público/a, bem como ofício à Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública para fazer constar a premiação nos assentamentos 
individuais do/a Servidor/a Público/a premiado/a;

Dos Critérios para Indicação
Art. 3º. A inscrição do/a Defensor/a Público/a, do Órgão da 

Defensoria Pública e do/a Servidor/a da Instituição se dará no 
período de 04 de fevereiro à 22 de março de 2022, por meio 
de formulário, disponível no site www.defensoria.sp.def.br/
ouvidoria, a ser enviado à Ouvidoria-Geral pelo endereço eletrô-
nico ouvidoria@defensoria.sp.def.br, do qual devem constar as 
seguintes informações do/a indicado/a:

Inciso I – Identificação do/a Defensor/a, Órgão e Servidor/a 
indicado/a;

Inciso II - Resumo da ação desenvolvida e justificativa tra-
zendo os motivos pelos quais o/a indicado/a faz jus à indicação, 
com a descrição dos resultados de impacto social verificados que 
considera mais relevantes.

Art. 4º. Os/as Defensores/as Públicos/as, os Órgãos da 
Defensoria Pública, e os/as Servidores/as Públicos/as poderão 
realizar suas próprias inscrições, assim como poderão ser indi-
cados/as por qualquer pessoa, inclusive por quem não pertença 
aos quadros da Defensoria Pública.

Da Seleção
Art. 5º. O Conselho Consultivo da Ouvidoria-Geral da 

Defensoria Pública apreciará as inscrições nos termos deste 
Regulamento.

Parágrafo único: A escolha dos/as premiados/as deverá ser 
publicada em Diário Oficial.

Art. 6º. Os/as premiados/as serão escolhidos/as pela rele-
vância dos trabalhos realizados e potencial de replicação da 
iniciativa premiada pelos demais integrantes da instituição, 
levando-se em conta a colaboração para a construção de uma 
sociedade mais livre, justa e solidária, bem como a contribuição 
para a erradicação da pobreza e redução das desigualdades 
sociais e para a melhoria, ampliação, diversificação e desburo-
cratização do acesso à justiça.

Da Divulgação dos Resultados
Art. 7º. A data de divulgação dos resultados será anunciada 

até o dia 30 de abril de 2022, e os resultados serão divulgados 
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado e no sítio 
eletrônico da Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

cursos de Estagiários/as de Pós-Graduação na modalidade 
HIBRIDO, abaixo relacionados/as, para no dia 22/03/2022, 
encaminharem à Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
- Departamento de Recursos Humanos, através do endereço 
eletrônico drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no 
formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior, que comprove o requisito na alínea “f” do 
Capítulo II. A declaração a que se refere este item, para fins de 
credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos, ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos com 
respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homolo-
gação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
NOME UNIDADE
JURI
ANA MARIA DA SILVA  JURI
CLARA DE NOVAIS GONÇALVES MACHADO  JURI
CAMILA DE ARAUJO SILVA MARTINES  JURI
DANIEL TAVARES FREITAS  JURI
GABRIELA DA SILVA BRITO  JURI
ISANIA CRISTINA COELHO MARTINS JURI
LARISSA SPOSITO LAZARO JURI
LUANA APARECIDA DE ABREU FERRAZ  JURI
LUCIANA LAURETO MARTINS JURI
STÉPHANIE DE FREITAS MACIEL JURI
BEATRICE GRACIANO ZAMPINI  SANTANA
GABRIEL GUIMARÃES MARTINS SANTANA
GABRIEL GRACIANO ZAMPINI  SANTANA
LIBANIO SOUZA NETO  SANTANA
TAINÁ FERRAZ SIQUEIRA  SANTANA
ISABELLE SOFIA ABLAS  LAPA
MARTA SANTANA ROSA LAPA
RAFAEL BARROS RODRIGUES  LAPA
ANA PAULA SAVEDRA DE SOUZA  CAMPINAS
GABRIELA MARTINS GABRIEL ISAAC  CAMPINAS
LYGIA DUARTE FERNANDES  CAMPINAS
NATASSIA ALMEIDA CAIRES  CAMPINAS
RAQUEL GERALDO SARIEGO CAMPINAS
RENAN ALVES  CAMPINAS
VITOR AURÉLIO TOMÓTEO DA SILVA  CAMPINAS
Adriana Cristina Vieira Duarte  VARA SINGULAR
Amanda Tairini Safi Freire  VARA SINGULAR
Ana Luisa Ribas de Oliveira  VARA SINGULAR
Ana Julia Carvalho Silveira  VARA SINGULAR
Bárbara Diniz da Silva Lellis  VARA SINGULAR
Barbara Lombardo dos Santos  VARA SINGULAR
Beatriz Porto Strifezzi  VARA SINGULAR
Beatriz de Campos Mac Cracken VARA SINGULAR
Caroline Cristina dos Santos  VARA SINGULAR
Carolina Gradice Barbosa  VARA SINGULAR
Catharina Mucunã Paiva VARA SINGULAR
Eliene Oliveira Gomes VARA SINGULAR
Flávia Saddi Mendes  VARA SINGULAR
Gabriela Faria Mendes da Costa Martins  VARA SINGULAR
Giovanna de Mello Diniz da Silva  VARA SINGULAR
Guilherme Rocha Rezende VARA SINGULAR
Isabella Mayumi Aoyagi VARA SINGULAR
João Pedro Queiroz Mendes  VARA SINGULAR
Larissa Cardoso Martinez Camarinha VARA SINGULAR
Livia Lima Barbosa  VARA SINGULAR
Luziene Santos Sepulveda  VARA SINGULAR
Maria Eduarda Rodrigues Carvalho Paro Haddad  VARA SINGULAR
Mariana Faria de Oliveira  VARA SINGULAR
Maria Luiza Bortoloto Moratta  VARA SINGULAR
Natalia Lopes Veras VARA SINGULAR
Pedro Guizzo Ayache  VARA SINGULAR
Rafaela Braga Jardim  VARA SINGULAR
Rafael Monteiro VARA SINGULAR
Ralph Carvalho dos Santos VARA SINGULAR
Stephano Azzi Neto  VARA SINGULAR
Silvana Maria Meza  VARA SINGULAR

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concursos 

de Estagiários/as de Pós- Graduação na modalidade remoto, abaixo 
relacionados/as, para no dia 22/03/2022, encaminharem à Defen-
soria Pública do Estado de São Paulo - Departamento de Recursos 
Humanos, através do endereço eletrônico drh@defensoria.sp.def.br, 
em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-

para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Pâmela Bellório Guerra.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando a candidata aprovada em Concursos de 

Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo rela-
cionada, para no dia 21/03/2022, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo Amaro, 
através do endereço eletrônico cclfreitas@defensoria.sp.def.
br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Edmária Oliveira Zanholo Stavale
 Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, 14/03/2022
INFORMANDO que estão abertas as inscrições para seleção 

de Agente de Defensoria Pública - Especialidade Psicologia, para 
atuação nas vagas da Administração Superior.

Os/As interessados/as deverão realizar sua inscrição por 
meio do Sistema Eletrônico de Informações, na qual deverá 
constar informações acerca de seu currículo e carta de apresen-
tação, conforme formulário padrão.

As inscrições deverão ser feitas no período de 15/03/2022 a 
18/03/2022, até às 17hs.

A seleção dos/as interessados/as será realizada pelo Depar-
tamento de Recursos Humanos nos termos do §1º do artigo 
7º do Ato Normativo DPG nº 78, de 22 de novembro de 2013.

Quadro de Vagas:
ÓRGÃO SETOR CARGO VAGAS ATRIBUIÇÃO
DEFENSORIA 
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS

AGENTE DE DEFENSORIA 
PÚBLICA – ESPECIALIDADE 
ADMINISTRADOR

1

-Gerenciamento do programa de estágio no âmbito da 
defensoria pública;

-Gerenciamento dos processos seletivos para credencia-
mentos de estagiários;

- Atendimento as Unidades sobre questões relacionadas ao 
Programa de estágio;

- Atendimento Unidades através e-mail (OTRS);
- Gerenciamento de processos seletivos;
- Elaboração de Editais.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos 

Humanos, de 14/03/2022
CONVOCAMOS as/os candidatas/os aprovadas/os no Concurso 

de Ingresso na Carreira de Oficial/a de Defensoria Pública, para até 
o dia 25/03/2022, encaminharem à Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo - Departamento de Recursos Humanos, através do ende-
reço eletrônico: drh@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único 
no formato PDF dos documentos abaixo relacionados.

- GLICIA BARBOSA OLIVEIRA, RG MG12617587
- DERNIVAN RICARTE FEITOSA, RG 276306247
- Comprovante de Conclusão de Escolaridade exigida para 

o cargo; 
- Certidão de Casamento ou nascimento, com as respectivas 

averbações, se for o caso e certidão de nascimento de filhos 
(se houver);

- Título de eleitor, com o comprovante de votação na última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral;

- Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, 
para os candidatos do sexo masculino;

- Cédula de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física – CPF;
- Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se não houver 

entregar a declaração que não possui.
- Uma foto 3x4 recente;
  Comprovante de residência (conta atualizada de energia 

elétrica, de água, de gás ou de telefone fixo);
- Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresen-

tada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respecti-
vo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos 
da Lei nº 8.730/93, Lei nº 8.429/92 e Instrução Normativa nº 
05/94-TCU;

- Declaração de servidor OU não servidor;
- Declaração de antecedentes criminais Federal e Estadual 

relativa aos últimos cinco anos;
- Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria mínima 

“B”, no período de validade;
- Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil;
- Currículo Vitae atualizado.
Os exames médicos são de responsabilidade do próprio 

candidato.

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Paloma Morais Mafra.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá-

rios/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, para 
no dia 18/03/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade Avaré, através do endereço eletrônico 
lmcosta@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no for-
mato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Giovanna Cardoso Belchior.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-

curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para no dia 21/03/2022, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Praia 
Grande, através do endereço eletrônico mcmachado@defen-
soria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os 
seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Tatiane de Oliveira Raia Pereira Santos;
Jean Carlos Carvalho da Silva;
Marcella Maziero dos Santos;
Mayara Ribeiro Santos;
Elisangela de Andrade Sardinha;
DAYANA RAUCHSTADT PAES.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico de 14/03/2022
Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiá-

rios/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, para 
no dia 18/03/2022, encaminhar à Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo - Unidade de Marília, através do endereço eletrô-
nico unidade.marilia@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 14/03/2022
Torna público o resultado do Concurso de Remoção de 07/03/2022 para o cargo de Oficial/a de Defensoria.
CARGO : OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA

ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO - UNIDADE
128º Joao Paulo Vaz De Almeida UNIDADE JAÚ ****
480º Fatima Margarida De Freitas Correa ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR ****
526º Eric Santiago Vieira UNIDADE N.SENHORA Ó ****

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos, de 14/03/2022
Torna público o resultado da Consulta Pública para o cargo de Oficial/a de Defensoria, para as vagas da Assessoria de Qualidade 

e Atendimento.
ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO REMOVIDO
71º LETICIA MACEDO OUVIDORIA-GERAL ***
192º MAYRA GONCALVES UCHIMA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO
205º AILTON JOJI FUCAMIZU UNIDADE SANTO AMARO ****
342º ADRIANE SALLES CAIADO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO
350º JULIO ALBERTO SOARES CATAO DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO ****
431º WIVIAN LUCIA OLIVA ASSESSORIA CRIMINAL ****
470º ELISANGELA MENDES ASSESSORIA DE CONVÊNIOS ASSESSORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO
489º DANIELA ALMEIDA DA SILVEIRA CORREGEDORIA-GERAL ****

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 15 de março de 2022 às 05:02:17
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